ACORDO COLETIVO COSIPA / SEESP - DESIBAS
DATA BASE 2008

Entre a COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA, CNPJ nº 02.790.893/0001-41, com sede à Av. do Café, 277, Torre “B”,  8º e 9º andares, Bairro do Jabaquara, São Paulo, Capital, CEP 04311-000, e seu estabelecimento industrial denominado “Usina José Bonifácio de Andrada e Silva”, sito à Estrada de Piaçaguera, KM 6, Cubatão, Estado de São Paulo, CEP 11573-900, doravante denominada EMPRESA, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sr. Omar Silva Junior, e o SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ nº 62.637.137/0001-09, devidamente registrado no Ministério do Trabalho e Emprego através do Proc. MTIC nº 226.076/60, com sede à Rua Genebra, nº 25, Bela Vista, São Paulo – SP, através de seu Diretor Engenheiro Newton Guenaga Filho, neste ato representando o Presidente Engenheiro Murilo Celso de Campos Pinheiro, doravante denominado SINDICATO, devidamente autorizado por assembléias sindicais realizadas em 05 de março de 2008 e 29 de maio de 2008, e mediante a deliberação dos empregados diretamente interessados e abrangidos, doravante denominados EMPREGADOS, é firmado o presente ACORDO COLETIVO, com fundamento nos artigos 7º, inciso XXVI e 8º, incisos III e VI, ambos da Constituição Federal vigente, combinados com os artigos 611 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, na conformidade das seguintes cláusulas e condições:

1ª) REAJUSTE SALARIAL

A partir de 1º de maio de 2008, a EMPRESA concederá a todos os EMPREGADOS abrangidos, um reajuste salarial de 5% (cinco por cento), a ser aplicado sobre os salários vigentes no mês de competência de abril de 2008, e mais 4% (quatro por cento), a partir de 1º de junho de 2008, a ser aplicado sobre os salários vigentes no mês de competência de abril de 2008.

2ª) AUXÍLIO-CRECHE

Em observância a disposição contida no parágrafo segundo do artigo 389 da CLT, ajustam as partes signatárias do ACORDO COLETIVO ora proposto, que a EMPRESA reembolsará exclusivamente às empregadas, a título indenizatório e não incorporável aos salários para todos os fins e efeitos, em razão da sua natureza, mensalmente, e mediante apresentação de recibo, o valor das despesas por elas efetuadas com taxa de matrícula e mensalidade em creche, em que mantenham filhos naturais e/ou adotados judicialmente, limitado ao teto de R$ 222,20, a partir de 1º de junho de 2008, para cada filho com idade entre 0 (zero) e até 3 (três) anos completos. 

3ª) ALIMENTAÇÃO

A participação dos EMPREGADOS nos custos da alimentação que a EMPRESA lhes fornece será proporcional à remuneração percebida (Salário-base + Vantagem Pessoal), mediante desconto processado na respectiva folha de pagamento, por mês de competência, de acordo com a tabela abaixo, a partir de 1º de junho de 2008:

	Faixa de Remuneração - R$
	Valor do desconto mensal - R$

	Até 1.265,01
	23,11

	De 1.265,02 a 1.807,18
	25,67

	De 1.807,19 a 2.439,69
	28,22

	De 2.439,70 a 3.252,90
	30,79

	De 3.252,91 a 6.325,12
	33,35

	Acima de 6.325,12
	44,90


4ª) TRANSPORTE

A participação dos EMPREGADOS que optarem pela utilização do serviço de transporte de pessoal fornecido pela empresa, será proporcional à remuneração percebida (Salário-base + Vantagem Pessoal), mediante desconto processado na respectiva folha de pagamento, por mês de competência, de acordo com a tabela abaixo, a partir de 1º de junho de 2008:

	Faixa de Remuneração - R$
	Valor do desconto mensal - R$

	Até 1.265,01
	18,07

	De 1.265,02 a 1.807,18
	29,42

	De 1.807,19 a 2.439,69
	45,17

	De 2.439,70 a 3.252,90
	63,24

	De 3.252,91 a 6.325,12
	81,32

	Acima de 6.325,12
	99,40


4.1 Para os EMPREGADOS que, além de se utilizarem dos serviços previstos no item anterior, também se utilizem de transporte público mediante Vale Transporte, o desconto na folha de pagamento corresponderá à somatória do valor em que se enquadre na tabela acima, com o valor relativo a participação que cabe ao EMPREGADO, na forma estabelecida pela Lei 7.418/85 e demais normas legais que disciplinam a concessão desse benefício.

5ª) SALÁRIO DE ADMISSÃO

O salário de admissão mínimo para ingresso de Engenheiros no quadro da EMPRESA será de R$ 3.527,50 a partir de 1º de 
junho de 2008, para jornada de 8 horas diárias.

6ª) ÂMBITO DE APLICAÇÃO DO ACORDO

As condições estabelecidas no presente ACORDO COLETIVO se estenderão aos EMPREGADOS representados pelo SINDICATO, qualquer que seja a localização territorial dos respectivos foros de execução do trabalho. 

7ª) VIGÊNCIA

O presente ACORDO COLETIVO vigorará de 1º de maio de 2008 e até 30 de abril de 2009, independente da assinatura posterior ao início da sua vigência.

E por estarem assim justos e acertados e para que produza o seus jurídicos e legais efeitos, assinam as partes o presente ACORDO COLETIVO, em 8 (oito) vias de igual teor, das quais seis vias deverão ser depositadas na Delegacia Regional do Trabalho, para fins de registro e arquivo, na conformidade do disposto no artigo 614 da CLT.

Cubatão, 02 de junho de 2008.

